
PREFEITURA
MUNICIPAL
DE AGUDOS A VIDA É BEM MELHOR AQUI

LEI H.o 3.044 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999

Que concede desconto aos conbibulntes da taxa de
licença para funcionamento do comércio em horirio
especial, e dá outras provldêndas.

JosÉ AFONSO BARBOSA CONDI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munidpal aprovou e ele sandona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 10. Fica concedido, para o mês de dezembro de 1999, o seguinte desconto aos
contribuintes da Taxa de Ucença, para funcionamento do comércio em horárto especial:

a) estabelecimento comercial sem empregados 50% (dnqüenta por cento)
b) estabelecimento comercial até 5 (dnco) empregados •.............................4O"JI> (quarenta por cento)
c) estabeleclmento comercial adma de 5 (d oco) empregados ..•.....•.•.••.••.•.••20% (vinte por cento)

Artigo 20 • Para apuração do desconto da Taxa de Licença para fundonamento do comércio
em horário especial, o Serviço de Fiscalização e Lançamentos deverá exigir do requerente declaração da
quantidade de empregados existentes na empresa.

Artigo 3D, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as disposições em

-
contrário .

Prefeitura Municipal de Agudos, 14 de ezem de 1999.
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